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COniBÁmO ATHAM1TAÇÃ0
DÊ-SS ClâNCíA AO AUTOR

/I

O Vereador que o presente subscreve, usando das atribuições conferidas

pelo Artigo 137, inciso 111 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o

Plenário, REQUER à Mesa que seja remetido expediente ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito - Nelson José Tureck, com o intuito de solicitar informações sobre

quando serão asfaltadas as seguintes vias do Jardim Paulista;

Rua Elci Slomp lurk e Rua Ludovico Bucoski.

JUSTIFICATIVA:

Em visita a alguns moradores destas vias, fomos interpelados sobre este

asfaltamento e necessitamos destas informações para repassar aos munícipes

daquela localidade.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2011.

72/LQ

Obs:

Enviar copia p/
Presidentes Ass. Mor.. Paulista

DR. ERALÕO TEODORO D^ÇU>QrA

V.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DARESOLUÇÃO N.°011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal Ò67,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /OIO , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice a proposição esta protocolada de forma equivocada deveria ter sido protocolada conforme
o art. 128, § 1° inpiso I, do regimento interno.

( )Aproporão fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I.. pois não está formalizada eem termos.
( ) A ptóposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2011. (em
anexo)^art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

'a PROPOSIÇÃO ítívi CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão,;" ^ de Abril de 2011.
I i V \\ •• \ \

Chefe da Divisão Legislativa
Elias da Silva



314/201/ - 04/03 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR : SOBRE QUANDO SERÃO
ASFALTADAS AS SEGUINTES RUAS DO JARDIM PAULISTA: RUA ELCI
SLOMP lURK; RUA LUDOVICO BUCOSKI.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: QVo5/2011 .

( ) indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(y) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

I2Q^1
^/2011

55ZZ/2011
I2m^

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

{ ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ^ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir i)ega)idade./inconstituciona)idade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Í2011.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(^ Contrário à tramitação

( ) .o Emendas em anexo.
( ) SubBtjíytivo em anexo.
( ) Diligencias.

Valter Fra^c^isc
Prociiraí^prNPárlá

Oab/Í?r2g.3^


